
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL

3ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85.805-000 - Fone: (45) 3321-1200

Autos nº. (Sem numeração)

1.Cuida de pedido de recuperação judicial formulado pelos autores onde pretendem
a distribuição por dependência aos autos de ação de falência nº
0021805-66.2016.8.16.0021 tramitando neste Juízo – 3ª Vara Cível.

2.O comando do art. 6º, § 8º, da Lei n. 11.101/2005, assim dispõe "distribuição do
pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer
outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor”.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE FALÊNCIA CONTRA DETERMINADA EMPRESA. POSTERIOR PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO DO GRUPO EMPRESARIAL DO QUAL FAZ PARTE A EMPRESA CONTRA A QUAL FOI AJUIZADO O
FEITO FALIMENTAR. INEXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE QUALQUER DAS COMPONENTES DO
GRUPO NO JUÍZO EM QUE TRAMITAM OS PROCESSOS. A EMPRESA ALVO DA DEMANDA DE FALÊNCIA
ENCONTRA-SE ESTABELECIDA UNICAMENTE EM GUARANÉSIA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. IMPOSSIBILIDADE,
HAJA VISTA TRATAR-SE DE CASO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DE GUARANÉSIA. ARTS. 3º E 6º, § 8º,
DA LEI N. 11.101/05. PREVENÇÃO DO JUÍZO DA FALÊNCIA PARA EXAMINAR O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO

 (...) 5. Conquanto o pedido de recuperação judicial tenha sido efetuado por cinco empresas queJUDICIAL.
compõem um grupo econômico, certo é que contra uma dessas empresas já havia requerimento de falência em
curso, o que, consoante o teor do art. 6º, § 8º, da Lei n.11.101/05, torna prevento o Juízo no qual este se
encontra para apreciar o pleito que busca o soerguimento das demandantes. (CC 116.743/MG, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
17/12/2012)

Então, como há neste Juízo pedido anterior de falência, fica caracterizado a
dependência da recuperação neste Juízo nos termos do art. 6º, § 8º, da Lei n.
11.101/2005 bem como do art. 286, I, cpc/15.

Assim, defiro o pedido de distribuição de dependência aos autos de falência
 0021805-66.2016.8.16.0021 tramitando na 3ª Vara Cível.

Cascavel, data da assinatura digital.

 

Claudia Spinassi, Juíza de Direito.
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04/08/2016: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Recuperação judicial + pedido de falência em curso = dependência ante falência em curso art. 6-  8 da Lei n. 11.101-2005


